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Prefeitura Municipal de Paty do Alferes  

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS         

 

COMUNICADO 
 
 
A Secretária de Administração, Recursos humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados Diário 
Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, publicado no 
Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
Considerando a Convocação de candidatos realizada através do Edital nº 002/2017 – 
SMA, publicado no Diário Oficial 2.513, de 10 de fevereiro de 2017; 
 
Considerando o não comparecimento, no prazo fixado, do candidato ao cargo de 
Professor A: GLAUCIANE RIBEIRO TEIXEIRA DIAS,  inscrição nº 70.076-2.  
 
COMUNICA QUE: 
 
Torna pública a desclassificação do candidato acima citado, em conformidade com o 
previsto no item 9.4.2 do Edital de Concurso. 
 

Paty do Alferes, 21 de março de 2017. 
 

 
CAMILA DE OLIVEIRA LISBÔA 
Secretária de Administração, 

Recursos humanos e Gestão de Pessoas 

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA 

 

PORTARIA Nº 002/2017 – SOP 

 

O Assessor Executivo de Obras e Serviços Públicos de Paty do Alferes – RJ, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Portaria Nº 152/2017 – G.P.; 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 1812/2017; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 219 e seguintes da Lei Municipal nº 1.519, de 19 de 

setembro de 2008 – Estatuto do Servidor Público do Município de Paty do Alferes; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Instaurar SINDICÂNCIA para apuração sumária dos fatos narrados nos autos do 

processo administrativo nº 1812/2017, que em tese envolvendo o GM WANDER FERNANDES 

LARANJA, MAT. 1040/01, garantindo o direito de defesa mediante intimação pessoal, se 

necessário, com certificação nos autos da recusa do recebimento. 

Art. 2º. Para fins das exigências inseridas no art. 221, da Lei 1.519/2008, indica: 

Fato Desobedecer ordem superior 

Tipificação (Normas infringidas) 
Deixar de cumprir o Art. 193, Incisos III, IV, X 
e XVI, Art. 194, Inciso III da Lei nº 1.519, de 19 
de setembro de 2008 

Prazo para defesa 10 dias corridos 

Prazo para realização da audiência 10 dias corridos 

Prazo para decisão da Comissão 10 dias corridos 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paty do Alferes, 21 de março de 2017. 

 

DENILSON MONSORES DA SILVA 

Assessor Executivo de Obras e Serviços Públicos 

Mat. 01193/01 

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA 

 

PORTARIA Nº 003/2017 – SOP 

 

O Assessor Executivo de Obras e Serviços Públicos de Paty do Alferes – RJ, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Portaria Nº 152/2017 – G.P.; 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 1696/2017; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 219 e seguintes da Lei Municipal nº 1.519, de 19 de 

setembro de 2008 – Estatuto do Servidor Público do Município de Paty do Alferes; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Instaurar SINDICÂNCIA para apuração sumária dos fatos narrados nos autos do 

processo administrativo nº 1696/2017, que em tese envolvendo o GM BRUNO LISBOA 

BORGES, MAT. 0821/01, garantindo o direito de defesa mediante intimação pessoal, se 

necessário, com certificação nos autos da recusa do recebimento. 

Art. 2º. Para fins das exigências inseridas no art. 221, da Lei 1.519/2008, indica: 

Fato 
Desobedecer ordem superior e denegrir a 
imagem da instituição a qual serve. 

Tipificação (Normas infringidas) 
Deixar de cumprir o Art. 193, Incisos III, IV, X 
e XVI, Art. 194, Inciso III da Lei nº 1.519, de 19 
de setembro de 2008 

Prazo para defesa 10 dias corridos 

Prazo para realização da audiência 10 dias corridos 

Prazo para decisão da Comissão 10 dias corridos 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paty do Alferes, 21 de março de 2017. 

 

DENILSON MONSORES DA SILVA 

Assessor Executivo de Obras e Serviços Públicos 

Mat. 01193/01 
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